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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 48 nova redacgéo:

“Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1° de maio de 2007, os arts. 1°a 8°e 13 '
da Lei n® 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei n® 10.880, de 9 de junho de 2004.”

JUSTIFICAGAO

Os Estados necessitam do primeiro quadrimestre de 2007 para promover as
fadequacgdes administrativas e financeiras necessarias a implementagdo do FUNDEB e o periodo
proposto para inicio de sua vigéncia coincide com a apresentagéo do relatério de gestéo fiscal relativo
@0 primeiro quadrimestre, facilitando a elaboragéo do relatério, garantindo transparéncia, propiciando
interpretacéo das normas da lei em que se converterd a MP 339 de maneira uniforme em todo o
territorio nacional. Dai a necessidade da alteragdo do més de janeiro para o més de maio.
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